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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente estudo técnico preliminar tem por objeto a aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis visando o fornecimento de 

alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede municipal. As entregas 

deverão ser realizadas conforme demanda diretamente nas escolas. 

  A oferta de refeições é realizada através de cardápios, elaborados de 

modo a atender às necessidades nutricionais dos alunos durante seu período de 

permanência nas escolas municipais, buscando sempre o uso de alimentos 

variados para que os alunos tenham a necessidade de nutrientes atendida, 

garantindo crescimento e desenvolvimento adequados, bem como incentivando 

à formação de hábitos alimentares saudáveis. 

Esta aquisição se faz necessária para atender à Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar. De 

acordo com a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 

formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos por meio de ações de 

educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 

necessidades nutricionais durante o período letivo.  

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar está 

devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto 

–RS. 

 

 

 

 



3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos 

dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que 

entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. 

Para fornecimento dos produtos a empresa vencedora deverá comprovar que 

atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como 

apresentar os documentos necessários para sua habilitação. A presente 

contratação será prevista para 12 (doze) meses a contar da assinatura ou até o 

esgotamento das quantidades licitadas. Caso ainda exista objeto inicialmente 

licitado, o mesmo poderá ser prorrogado uma única vez, por até igual período. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

De acordo com o Caderno Planejamento de cardápios para a alimentação 

escolar, a elaboração dos cardápios deve estar pautada na normatização e notas 

técnicas do PNAE, especialmente na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 

CD/FNDE nº 06/2020, bem como nas recomendações do Guia Alimentar para a 

População Brasileira e Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 

anos de Idade, do Ministério da Saúde. 

A estimativa de quantidades foi baseada nas determinações citadas 

acima e no consumo de cada escola. Após levantamento, definiu-se as 

quantidades, calculadas com base no período de aquisição dos itens. 

As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela 

abaixo:  

Item Unid. Quant. Descrição  

01 PCT 80 AÇAFRÃO DA TERRA: cúrcuma, moída pura. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
coloração, misturas e peso insatisfatório. Embalagem deve estar intacta, e conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e 
informações nutricionais. Embalagem 50g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de 
entrega. Valor de referência R$ 5,07 

02 KG 400 ACHOCOLATADO: Apresentar identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá ser isento de gordura saturada na porção e no máximo 30MG de sódio por porção. 
Embalagem 1kg. Valor de referência R$ 18,91 

03 PCT 500 AÇÚCAR CRISTAL BRANCO: Não pode apresentar sujidades, umidade, bolores, misturas e 
peso insatisfatório. Embalagem deve estar intacta, conter data de validade e fabricação sem 
rasuras. Embalagem de 5kg. Validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega. Valor 
de referência R$ 21,78 

04 KG 250 AÇÚCAR MASCAVO: De 1º qualidade, isento de matéria estranha, fungos, parasitas, livre de 
umidade, em embalagem plástica transparente de 1kg rotulada com data de fabricação e prazo 



de validade, bem como informações nutricionais do produto. Validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega. Valor de referência R$ 12,76 

05 KG 60 ALHO: In natura, limpo, graúdo, cabeça inteira, sem lesões ou danos causados por pragas. 
Valor de referência R$ 29,04 

06 KG 60 AMIDO DE MILHO: Não deve apresentar sujidades, umidade, bolor, embalagem de Kg. 
Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, 
ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Valor de referência 
R$ 10,96 

07 PCT 80 ARROZ PARBOILIZADO: tipo I, classe longo e fino. O produto não deve apresentar grãos 
disformes, impurezas (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). Embalagem de 5 kg. 
Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 17,65 

08 PCT 500 ARROZ TIPO I: Grupo: beneficiado, subgrupo: polido, tipo I. O produto não deve apresentar 
grãos disformes, impurezas (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). Embalagem de 5 
kg. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 23,99 

09 PTC 50 AVEIA EM FLOCOS: deverá ser flocos finos, não deve apresentar sujidades, umidade, bolor e 
peso insatisfatório, a embalagem deve estar intacta, sem rasuras. Embalagem de 200g. 
Validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 4,37 

10 KG 1200 BATATA INGLESA: De 1º qualidade, tamanho médio, nova, uniforme, intacta, firme e bem 
desenvolvida, sem rupturas ou defeitos, limpa e sem sujidades. Valor de referência R$ 5,27 

11 PCT 1500 BISCOITO DE POLVILHO: rosca tradicional, tamanho da rosca pequeno e médio. SEM 
GLÚTEN E SEM LACTOSE. Deverá ser assado. Embalagem de 80 - 100g. Validade mínima de 
02 meses a contar da data de entrega. A embalagem deverá conter no mínimo as seguintes 
informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. 
Valor de referência R$ 6,87 

12 PCT 1000 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA: Não pode apresentar umidade ou biscoitos quebrados 
(percentual máximo aceito até 10% de biscoitos quebrados), bolachas malcozidas, queimadas. 
Embalagem de 740g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. A embalagem 
deverá conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de 
validade, lote, peso e informações nutricionais. Valor de referência R$ 11,84 

13 PCT 850 BISCOITO ROSQUINHA: Com sabores: coco e leite: Não pode apresentar umidade ou 
biscoitos quebrados (percentual máximo aceito até 10% de biscoitos quebrados), bolachas 
malcozidas, queimada. Embalagem 400g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de 
entrega. A embalagem deverá conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, 
ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Valor de referência 
R$ 6,34 

14 PCT 1200 BISCOITO SALGADO: cream cracker ou água e sal. Não poderá apresentar umidade ou 
biscoitos quebrados (percentual máximo aceito até 10% de biscoitos quebrados), bolachas 
malcozidas, queimadas. Embalagem de 740g. Validade mínima de 02 meses a contar da data 
de entrega. A embalagem deverá conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, 
ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Valor de referência 
R$ 10,30 

15 KG 900 BOLACHA CASEIRA ROSCA BRANCA COM GLACÊ:  de 1° qualidade, devem ser íntegras 
(inteiras), cor, odor e sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer materiais não 
pertencentes ao alimento. Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas. Valor de 
referência R$ 38,11 

16 UNID 400 CAFÉ TRADICIONAL: Solúvel, granulado, moído, embalagem de 200g, devidamente 
selecionado e de primeira qualidade, prazo mínimo de validade de 12 meses e apresentando 
data de fabricação. Validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega. Valor de 
referência R$ 24,69 

17 PCT 120 CANELA EM PAU: Produto alimentício, puro. Deve apresentar aspecto e cor característica. 
Embalagem com identificação de fornecedor, data de validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Registro no órgão competente. Embalagem 10g. Validade 
mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 4,40 

18 KG 1600 CARNE BOVINA: sem osso de primeira. Características: carne acondicionada em embalagem 
plástica, atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo identificação da empresa, 
registro no SIM 002, com data de fabricação, prazo de validade e peso. Deverá ser picada em 
cubos de tamanho médio, sem gordura aparente. Valor de referência R$ 51,95 

19 KG 2800 CARNE MOÍDA BOVINA: De primeira qualidade. Moída na hora. Características: carne 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, resistente e transparente, com rótulo contendo 
identificação da empresa, tipo de carne, data de fabricação e validade, sem gordura aparente. 
Valor de referência R$ 31,56 



20 PCT 100 CHOCOLATE 50% CACAU: Deve possuir data de fabricação e validade sem rasuras. A 
embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente. Embalagem de 200g. Validade 
mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 8,96 

21 KG 60 COLORAU: Produto alimentício. Deve apresentar aspecto e cor característica. Embalagem 
com identificação de fornecedor data de validade e demais especificações. Embalagem de 1Kg. 
Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 10,15 

22 KG 2400 COXA SOBRE COXA SEM DORSO: apresentar boa qualidade, características: congelado, a 
ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, coloração clara, pele aderente e odor 
característico. Embalagem deve apresentar: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, 
peso e informações nutricionais. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. 
Valor de referência R$ 11,54 

23 PCT 80 CRAVO-DA-ÍNDIA: Produto alimentício, puro. Deve apresentar aspecto e cor característica. 
Embalagem com identificação de fornecedor, data de validade e demais especificações 
exigidas na legislação vigente. Registro no órgão competente. Embalagem 20g. Validade 
mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 4,06 

24 UNID 1100 CUCA: Embalagem plástica, não tóxica, não apresentar bolores, data de validade, deve estar 
conforme legislação vigente, média de 700g cada. Valor de referência R$ 20,06 

25 UNID 900 EXTRATO DE TOMATE: concentrado. Sachê. Deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações 
nutricionais. Embalagem de 300g. Validade mínima de 02 meses a contar da data de entrega. 
Valor de referência R$ 4,69 

26 KG 400 FARINHA DE MILHO: Amarela. Não poderá ser úmida, fermentada, rançosa, apresentar cor 
escura ou misturar com outras farinhas, resíduos ou impurezas. Embalagem deve estar intacta 
e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, 
peso e informações nutricionais. Embalagem de 1kg. Validade mínima de 02 meses a contar da 
data de entrega. Valor de referência R$ 5,02 

27 PCT 140 FARINHA DE TRIGO: Tipo I, enriquecida com ferro e ácido fólico. Não pode estar úmida, 
fermentada, rançosa e apresentar cor escura. Embalagem de 5 kg. Embalagem deve estar 
intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de 
validade, lote, peso e informações nutricionais. Validade mínima de 06 meses a contar da data 
de entrega. Valor de referência R$ 18,03 

28 EMBL 200 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: instantâneo para bolo. Embalagem deve estar intacta e conter 
no mínimo as seguintes informações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e 
informações nutricionais. Embalagem de 250g. Validade mínima de 01 mês a contar da data de 
entrega. Valor de referência R$ 7,42 

29 KG 1800 FILÉ DE PEITO DE FRANGO: Sem osso, congelado, a ave deve ter contornos definidos, 
firmes e sem manchas, coloração clara e odor característico. Embalagem deve apresentar: 
nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Validade 
mínima de 02 meses a contar da data de entrega. Valor de referência R$ 20,27 

30 L 2400 IOGURTE: obtido através da fermentação do leite, sabores: morango, coco e pêssego. 
Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome/marca, 
ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 1 litro. 
Valor de referência R$ 7,70 

31 L 120 IOGURTE 0% LACTOSE: Diversos sabores, embalagem deve estar intacta e conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de fabricação e validade. 
Embalagem de 1L. Valor de referência R$ 11,30 

32 L 160 LEITE 0% LACTOSE: leite UHT integral para dietas com restrição de lactose. Embalagem de 1 
litro. Valor de referência R$ 6,09 

33 PCT 800 LEITE EM PÓ INTEGRAL: Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações 
nutricionais. Embalagem de 400g. Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor de 
referência R$ 17,16 

34 L 6000 LEITE INTEGRAL: Leite UHT integral 3% de gordura. A embalagem fechada, com data de 
validade e fabricação visíveis, a embalagem não deve estar amassada ou com sujidades. 
Embalagem de 1 litro. Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor de referência 
R$ 6,93 

35 PCT 360 LENTILHA: Características técnicas: lentilha tipo 1. Não apresentar grãos disformes, coloração 
dos grãos uniformes, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo e caruncho. Apresentar 
data de validade. Embalagem 500g. Validade mínima de 02 meses da data de entrega. Valor de 
referência R$ 8,09 

36 KG 250 LINGUIÇA: com carne suína, de pernil, teor reduzido em gordura, resfriada, odor e sabor 
característico do produto, de boa qualidade. Acondicionada em embalagem plástica, atóxica, 



resistente e transparente, com rótulo contendo identificação da empresa, tipo de carne, data de 
fabricação e validade. Valor de referência R$ 28,20 

37 KG 4400 MAÇÃ: nacional. Sem defeitos, apresentando tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas. Valor de referência R$ 10,96 

38 KG 2400 MAMÃO: formosa. Sem defeitos, apresentando cor e tamanho uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidos e maduros. Não serão aceitos a fruta verde ou estragadas. Valor de referência 
R$ 8,05 

39 KG 1700 MANGA: Sem defeitos, apresentando cor e tamanho uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Não serão aceitos a fruta verde ou estragadas. Valor de referência 
R$ 8,91 

40 KG 500 MASSA CASEIRA CONGELADA: massa caseira congelada, tipo espaguete ou talharim. 
Embalagem com rótulo nutricional, contendo procedência, data de fabricação e validade. 
Embalagem de 1kg. Valor de referência R$ 13,06 

41 PCT 200 MASSA COM OVOS CABELO DE ANJO: Macarrão com ovos, cabelinho de anjo, não deve 
apresentar sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve 
estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima 
de 03 meses da data de entrega. Valor de referência R$ 5,33 

42 PCT 400 MASSA COM OVOS ESPAGUETE: Não deve apresentar sujidades, bolor, manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e 
informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima de 03 meses da data de 
entrega. Valor de referência R$ 3,83 

43 PCT 120 MASSA COM OVOS LETRAS: Macarrão com ovos, de letrinhas, não deve apresentar 
sujidades, bolor, manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve estar intacta e 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 
lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima de 03 meses da 
data de entrega. Valor de referência R$ 4,60 

44 PCT 700 MASSA COM OVOS PARAFUSO: Não deve apresentar sujidades, bolor, manchas ou 
fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e 
informações nutricionais. Embalagem de 500g. Validade mínima de 03 meses da data de 
entrega. Valor de referência R$ 4,84 

45 UNID 360 MASSA PARA PIZZA: Deve apresentar 35cm de diâmetro. Pré-pronta. Em embalagem 
plástica, não atóxica, não apresentar bolores, com aproximadamente 250g, contendo data de 
fabricação e validade. Valor de referência R$ 8,04 

46 UNID 2000 MASSA PARA MINI PIZZA: Deve apresentar 10cm de diâmetro. Pré-pronta. Em embalagem 
plástica, não atóxica, não apresentar bolores, contendo data de fabricação e validade. Valor de 
referência R$ 3,13 

47 PCT 600 MILHO PARA PIPOCA: grãos íntegros, sem sujidades. Apresentar data de validade e 
fabricação. Embalagem de 400g. Valor de referência R$ 4,68 

48 UNID 1200 ÓLEO DE SOJA: refinado. Características técnicas: óleo de soja refinado, 100% natural. Não 
deve apresentar embalagem frágil com mistura de outros óleos, cheiro forte, e volume 
insatisfatório. Embalagem de 900 ml. Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor 
de referência R$ 9,63 

49 PCT 80 ORÉGANO: desidratado, constituído de folhas sãs, ovaladas, secas, limpas, de cor verde, 
acondicionado em pacote plástico, íntegro, atóxico, resistente, fechado e limpo. Embalagem de 
500g. Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 
marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Valor de referência 
R$ 25,94 

50 DZ 1200 OVOS: Tipo grande, casca limpa, limpos e não trincados novos, embalagem em dúzias, ou 
cartelas de 2,5 dúzias, em caixa de papelão. Valor de referência R$ 10,43 

51 PCT 1800 PÃO FATIADO TRADICIONAL: branco, de boa qualidade, embalagem com data de fabricação 
e validade visíveis. Embalagem de 450g. Valor de referência R$ 10,14 

52 KG 100 PÃO FRANCÊS: ingredientes: farinha de trigo, fermento biológico, agua e sal; pesando 50 
gramas a unidade. As características gerais do produto deverão atender a legislação sanitária 
vigente, sem sinais de mofo, ter aspecto, cor, sabor, cheiro e textura característicos do produto 
novo. Embalagem: transparente, incolor, resistente, contendo as informações: data, peso e 
validade. Valor de referência R$ 13,30 

53 KG 3600 PÃO SOVADO, DE CACHORRO QUENTE: Aspecto de massa cozida, de primeira qualidade, 
em perfeito estado de conservação. Embalado em embalagem plástica conforme legislação 
vigente, não tóxica e com data de fabricação e de validade. Valor de referência R$ 14,27 



54 KG 300 PERA: Selecionada, de primeira qualidade, tamanho médio, em processo de amadurecimento, 
sem danos mecânicos e físicos. Valor de referência R$ 11,03 

55 KG 300 PIMENTÃO: In natura, verde, tamanho grande. Valor de referência R$ 10,85 

56 KG 700 POLPA DE FRUTA: 100% NATURAL, obtida através de frutos sadios e maturação plena, 
através de processos específicos a cada fruta nos sabores: LIMÃO E MORANGO. Congelada, 
sem adição de açúcar, conservantes e edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e odor próprios, 
ausentes de substancias estranhas. Acondicionada em pacotes de 1kg. Data de 
empacotamento e validade visíveis. Valor de referência R$ 40,57 

57 PCT 1000 PRESUNTO COZIDO: fatiado, produto de primeira qualidade, proveniente de carne suína, sem 
capa de gordura, baixo teor em sódio. Com aspecto, odor, sabor característico. Isento de 
sujidades, as fatias devem conter aproximadamente 20g cada. Resfriado. A embalagem do 
produto deve ter o selo do serviço de inspeção federal, conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo. Pacotes de 200g. Valor de referência R$ 10,19 

58 KG 900 QUEIJO MUSSARELA FATIADO: Produto deve conter cheiro e sabor de leite, porém 
ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos, ser fatiado em fatias finas. A embalagem do 
produto deve ter o selo do serviço de inspeção federal, conter registro da data de fabricação, 
peso e validade estampada no rótulo. Embalagem de 1kg. Valor de referência R$ 36,47 

59 PCT 240 SAGU: Embalagem deve estar intacta e conter no mínimo as seguintes informações: 
nome/marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais, apresentar 
data de validade. Embalagem 500g. Validade mínima de 02 meses da data de entrega. Valor de 
referência R$ 4,91 

60 KG 300 SAL: fino refinado iodado. Características técnicas: não deve apresentar sujidades e umidades. 
Embalagem de 1kg. Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor de referência 
R$ 2,29 

61 PCT 850 SELETA DE LEGUMES CONGELADA: Embalagem deve estar intacta, conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e 
informações nutricionais. Embalagem de 350g. Validade mínima de 02 meses da data de 
entrega. Valor de referência R$ 9,83 

62 UNID 260 VINAGRE DE MAÇÃ: Embalagem deve estar intacta, conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote, peso e informações 
nutricionais. Embalagem de 750ml. Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor de 
referência R$ 4,89 

63 UNID 360 VINAGRE DE VINHO TINTO: fermentado acético de álcool e água potável, acidez 4,0%. 
Embalagem deve estar intacta, conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote, peso e informações nutricionais. Embalagem de 750ml. 
Validade mínima de 03 meses da data de entrega. Valor de referência R$ 4,97 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, Art. 23, § 1º, utilizou-se 

para a pesquisa, conforme previsto no Inciso II - contratações similares feitas 

pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e 

também, contratos formalizados, no período máximo de 01 ano, com outros 

Municípios do RS, através da ferramenta Banco de Preços.  

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado é de R$ 780.960,00, valor este compatível com o 

mercado.   

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetro, 

conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021, o art. 23, § 1º, inciso III - 



utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sites 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso.  

Para a composição do valor unitário de cada item se levou em 

consideração a média dos valores obtidos na cotação, em vista de que se trata 

da opção mais vantajosa ao município já que a mediana restou superior à média 

no presente caso.  

Ainda, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 

065/2022, bem como a Lei 14.133/2021. 

Ressalta-se, ademais, que a pesquisa observou os princípios da 

economicidade, transparência e eficiência, conforme preceituam os arts. 5º e 11 

da Lei nº 14.133/2021, garantindo que os valores obtidos representem uma 

estimativa realista e vantajosa para a Administração Pública. Foram 

consideradas, para fins de comparação, as condições de pagamento, prazos de 

entrega e especificações técnicas do objeto, assegurando a isonomia entre os 

fornecedores consultados. 

Dessa forma, conclui-se que o valor estimado reflete de maneira fidedigna 

o preço médio de mercado, servindo como base adequada para a contratação 

pretendida, em conformidade com as normas legais e regulamentares vigentes. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresas especializadas no ramo 

pertinente ao objeto licitado, que fará a entrega dos gêneros alimentícios 

conforme a necessidade da Secretaria.  

Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de 

contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, 

consequentemente, economia ao Município e contribui na sustentabilidade para 

a administração como um todo.  

A aquisição dos itens é perfeitamente viável através de pregão, visto ser 

um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto. 

 

 

 



8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as 

licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável 

e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 

47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo 

para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de 

custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que a divisão do objeto gera maior competitividade, 

ampliando as possibilidades de se obter economia de escala.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada não inviabiliza 

a contratação pretendida, gerando maior economia ao município. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre 

preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da 

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo 

para a racionalização e otimização do uso dos recursos.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências 

prévias no âmbito da Administração. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que 

outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de 

contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  



e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

k) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios 

necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de 

contratação.  

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo 

aos padrões e preços de mercado. 

 

 

Planalto, RS, 03 de junho de 2026. 

 

  

Edione Malaggi 

Secretária Municipal da Educação e Cultura 


